
INDICAÇÃO Nº 
2294
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes para a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00, para a construção de Centro de Convivência do Idoso no município de Narandiba.  

JUSTIFICATIVA

O município de Narandiba necessita de um Centro de Convivência para que os idosos pratiquem atividades de cunho esportivo e cultural. Desta forma, justifica-se a presente liberação de recursos financeiros.

Sala das Sessões, em

Deputado Camilo Gava - PV
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